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Pagamento do salário 
de dezembro/2015
Até dia 07 de janeiro/2016

Pagamento de 
mensalidade
O pagamento da mensalidade do Sindicato pode 
ser feito de três formas: 1) desconto em folha 
de pagamento, 2) via boleto bancário ou em 
casas lotéricas e 3) na secretaria do Sindicon. 
Quem paga via boleto ou nas lotéricas está 
sujeito a passar pela situação que queremos 
esclarecer. O sistema de controle da Caixa Eco-
nômica é realizado diariamente, porém, podem 
ocorrer falhas. Quando isso acontece, a única 
forma de confi rmar o pagamento é solicitando 
ao associado cópia do contracheque ou do bole-
to bancário, pois é através desses comprovantes 
que o Sindicon pode cobrar o condomínio ou o 
banco para que seja efetuado o repasse. É por 
isso que enviamos uma carta informando que 
existem mensalidades em aberto, e solicitamos 
que o associado entre em contato. A intenção é 
esclarecer o que aconteceu. Isso é importante 
porque após o envio da carta, se em três meses 
consecutivos as mensalidades continuarem em 
aberto e o associado não nos der retorno, sua 
inscrição no Sindicato será cancelada. 

O controle do pagamento das mensalidades em 
aberto é feito depois do dia 10 de cada mês, 
data limite para o pagamento da mensalidade 
em qualquer das três formas. Esse controle é 
feito mensalmente para que os valores atrasa-
dos não se acumulem, o que difi cultaria para o 
associado a liquidação da dívida. A intenção é 
garantir que o associado não seja prejudicado, 
porque para utilizar os serviços prestados pelo 
Sindicon ele precisa estar com a mensalidade 
em dia

Assim deixamos claro que a emissão da carta de 
cobrança não signifi ca desorganização, mas que 
o Sindicato está sujeito a falhas em seu sistema 
como qualquer outra empresa.

Camping
O Sindicon agora oferece aos asso-

ciados mais uma opção de hos-
pedagem na sede de praia. A 

partir desta temporada quem 
quiser acampar já conta com 

boa infraestrutura para descer de 
barraca. Veja mais informações na página 3.

13º Salário
A segunda parcela do 13º salário deve ser paga 
pelo empregador até o dia 20 de dezembro, ten-
do como base de cálculo o salário de dezembro 
menos o valor adiantado na primeira parcela. 
Como o dia 20 de dezembro cai no domingo, o 
pagamento deve ser efetuado no dia 19.
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Férias coletivas no Sindicon
Diretoria comunica que no período 
de 14 de dezembro a 2 de janeiro o 
Sindicato estará em férias coletivas. 

As atividades de secretaria, serviços admi-
nistrativos, consultas médicas e odontoló-
gicas serão retomadas no dia 4 de janeiro. 
Apenas o Departamento Jurídico voltará a 
atender no dia 11 de janeiro, de segunda a 
sexta-feira, das 9 às 11h30. 

Durante as férias coletivas as rescisões de 
contrato de trabalho poderão ser homo-

A logadas na Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego.

E mais. A Diretoria esclarece ainda, que 
as férias coletivas concedidas aos funcio-
nários do Sindicato equivalem às férias 
determinadas pela CLT a que todo trabalha-
dor tem direito. Ou seja, os funcionários 
do Sindicon não tiram duas férias por ano, 
apenas gozam do merecido descanso neste 
período para não interromper os serviços 
prestados aos trabalhadores, já que nesta 
época o movimento é bem menor.

Unidos no espírit o do Natal, acima 
de qualquer religião, raça, ou 

posição social, nos curvemos diante 
da Luz para desejar ao mundo

mais amor, fr aternidade 
e solidariedade.

O Sindicon deseja a todos os 
trabalhadores em condomínios e seus 
familiares um Feliz Natal e um 

Novo Ano de muit a 
prosperidade, conquistas 

e realizações. 
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E D I T O R I A L C O L U N A  J U R Í D I C A

Nova regra da 
aposentadoria 

nova regra de cálculo das aposenta-
dorias por tempo de contribuição foi 
estabelecida pela Lei 13.183, publicada no 
Diário Ofi cial da União em novembro. Agora, 

o cálculo levará em consideração o número de pontos alcançados 
somando a idade e o tempo de contribuição do segurado – a chamada 
Regra 85/95 Progressiva. Alcançados os pontos necessários, será pos-
sível receber o benefício integral, sem aplicar o fator previdenciário.

Até 30 de dezembro 2018, para se aposentar por tempo de contribui-
ção sem incidência do fator, o segurado terá de somar 85 pontos, se 
mulher, e 95 pontos, se homem. A partir de 31 de dezembro de 2018, 
para afastar o uso do fator previdenciário, a soma da idade e do tem-
po de contribuição terá de ser 86 para a mulher e 96 para o homem. 
A lei limita esse escalonamento até 2026, quando a soma para as 
mulheres deverá ser de 90 pontos e para os homens, 100, conforme a 
tabela abaixo:

Com a nova regra, os trabalhadores vão se aposentar 
com 85 e 95 anos?
Não! 85 e 95 é o número de pontos que eles deverão atingir para 
se aposentarem integralmente. O número de pontos é igual à idade 
da pessoa mais o tempo de contribuição com o INSS. Esses números 
serão gradualmente aumentados até 2026, quando chegarão a 90 
pontos para as mulheres e 100 para os homens.

Então agora só se aposenta por tempo de contribuição quem 
atingir os 85 ou 95 pontos?
Não. Para ter direito à aposentadoria por tempo de contribuição os 
segurados da Previdência Social precisam ter 30 anos de contribuição, 
no caso das mulheres, e 35 anos no caso dos homens. A nova regra é 
uma opção de cálculo que pode ou não utilizar a aplicação do Fator 
Previdenciário. Caso a pessoa deseje se aposentar antes de completar 
a soma de pontos necessários, ela poderá se aposentar, mas vai haver 
aplicação do fator previdenciário e, portanto, redução no valor do 
benefício.

Qual a idade mínima para se aposentar pela Regra 85/95?
Não existe idade mínima para aposentadoria por tempo de contribui-
ção no INSS. O que é exigido é o tempo mínimo de contribuição: 30 
anos para mulheres e 35 para homens.

Esta regra acaba com o Fator Previdenciário?
Não, ele continua em vigor. A nova regra é uma opção. A pessoa pode 
se aposentar antes de completar a soma de pontos necessários, mas 
aí vai haver aplicação do fator previdenciário e, portanto, redução no 
valor do benefício.

Muda alguma coisa para quem já se aposentou?
Não. Para quem já está aposentado não há nenhuma mudança. Para 
quem se aposentou com outra legislação não cabe nenhum tipo de 
revisão em função da mudança das regras. A chamada desaposentação 
foi vetada pela Presidente Dilma e está sendo discutida no Supremo 
Tribunal Federal.

Por que as mudanças são necessárias?
Para garantir uma Previdência sustentável e contas equilibradas para 
o futuro, de modo a assegurar a aposentadoria dos trabalhadores de 
hoje, mas também de seus fi lhos e netos.

A discussão sobre o replanejamento da Previdência está encerrada?
Não. O governo federal criou um Fórum de Debates com trabalhado-
res, aposentados, pensionistas e empregadores para continuar deba-
tendo o tema, que é de vital importância para o futuro do país.

Departamento Jurídico
Fonte: Ministério da Previdência Social

Nosso saldo 
continua 
positivo

o encerrar mais um ano de 
trabalho à frente do Sindi-
con, quero antes de tudo 

agradecer aos trabalhadores de 
nossa categoria pela cooperação e 
confi ança a nós dedicada.

Apesar das difi culdades econômicas e fi nanceiras que o país 
atravessou e ainda vive, dos problemas sociais e ambientais que 
enfrenta, ainda temos a agradecer. Apesar desses reveses, nossa 
categoria está bem pontuada no ranking nacional. Nossa mão de 
obra é fundamental à sociedade, que não pode prescindir desse 
tipo de trabalho.

No Sindicato as coisas também correram bem. Pudemos oferecer 
aos nossos associados mais alguns benefícios na sede de praia. 
Inauguramos as piscinas e concluímos o projeto do camping. Ago-
ra mais famílias podem utilizar a sede com conforto e infraestru-
tura. Nossa próxima benfeitoria, ainda na sede, é a construção da 
lanchonete, visando melhor atender os hóspedes, especialmente 
os que estiverem acampados. A ideia é montar uma colônia de fé-
rias completa e com preços acessíveis para que nossos associados 
tenham uma boa opção de lazer.

Assim chegamos ao fi nal de mais um ano juntos. E já está todo 
mundo se preparando para tirar férias, para comemorar o Natal e a 
chegada de 2016, enfi m, é época de festas e confraternizações. É 
um clima envolvente e os anúncios de ofertas são tentadores, mas 
é bom fi car atento para manter o equilíbrio fi nanceiro. Cuidado 
com os gastos, é melhor começar o ano com “bolso” direito e sem 
dívidas.

Representando toda diretoria e funcionários do Sindicon, fi ca aqui 
os nossos votos um Feliz Natal e um Ano Novo cheio de saúde, 
prosperidade, paz e realizações a todos os trabalhadores e seus 
familiares.

Assim renovamos nossos laços de amizade, e que em 2016 pos-
samos continuar juntos, buscando sempre o melhor para nossa 
categoria.

Hélio Rodrigues da Silva
Presidente

A
A

 Mulher  Homem

Até 30 de dezembro de 2018   85   95

De 31 de dez/18 a 30 de dez/20   86   96

De 31 de dez/20 a 30 de dez/22   87   97

De 31 de dez/22 a 30 de dez/24   88   98

De 31 de dez/24 a 30 de dez/26   89   99

De 31 de dez/26 em diante   90   100
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TEMPORADA DE VERÃO

Pisos Salariais de 1º de maio/2015 a 30 de abril/2016
Função Piso Salarial
Zelador R$  1.258,40

Fiscal de Piso de Shoppings e  
Condomínios Comerciais

R$  1.205,16

Porteiro, Vigia ou Garagista R$  1.118,04

Faxineiro, Servente ou outras  
não especificadas

R$  1.105,94

Auxiliar Administrativo R$  1.105,94

Ascensorista (6 horas e 36 semanais) R$  1.005,51

Porteiro ou Vigia folguista 
(6 horas diárias e 36 semanais)

R$     914,76

Cesta Básica e/ou Alimentação R$     350,00

Valores de Referência

Salário Mínimo

Nacional R$ 788,00

Paraná R$ 1.070,33

Salário Família

Quem ganha até R$ 725,02 cota de R$ 37,18

De R$ 725,03 a R$ 1.089,72 cota de R$ 26,20

Previdência Social (INSS) 
desconto conforme o rendimento bruto

Até R$ 1.399,12 desconto de 8%

De R$ 1.399,12 até R$ 2.331,88 desconto de 9%

De R$ 2.331,88 até R$ 4.663,75 desconto de 11%

Veja o que precisa para passar uns dias na sede de praia 
Além dos chalés, agora os associados contam também com o camping, e logo estará  
em funcionamento a lanchonete.

Período de estadia Pré-re-
serva até 
o dia

Sorteio 
às 11hs 
do dia

29/12/2015 a 03/01/2016 03/12/15 04/12/15

05/01/2016 a 10/01/2016

12/01/2016 a 17/01/2016

19/01/2016 a 24/01/2016

26/01/2016 a 31/01/2016 14/01/16 15/01/16

05/02/2016 a 10/02/2016

16/02/2016 a 21/02/2016 

23/02/2016 a 28/02/2016

01/03/2016 a 06/03/2016 18/02/16 19/02/16

08/03/2016 a 13/03/2016

15/03/2016 a 20/03/2016

22/03/2016 a 27/03/2016

Continuam abertas as inscrições para a reserva de cha-
lés e do camping. Veja quais são os períodos de estadia 
e participe do sorteio desta temporada. Vale a pena, 
a sede está bem estruturada para receber os hóspedes 
com conforto e segurança.

Novidade 
Além das piscinas e dos seis lotes 
estruturados para receber o pessoal que 
quer acampar, em breve será inaugu-
rada também a lanchonete da sede de 
praia. O objetivo é atender os hóspe-
des, especialmente os que estiverem 
acampados, uma vez que muitos prefe-
rem ficar na sede e curtir a piscina do 
que tomar banho de mar.  
Bom uso 
Apesar do regulamento para o uso da 
sede de praia ser entregue aos hóspe-
des no ato da reserva, é importante 
destacar alguns itens.  
Horários 
O Sindicon solicita aos associados que 
prestem atenção aos horários esta-
belecidos durante a temporada para 
facilitar a vidas de todos.  
• Chegada: até às 22 horas  
 (normal é até às 19 horas)  
• Saída: entre 7 e 8 horas.

Normas  
•  É proibido pendurar roupas, toalhas,  
 etc. nas janelas dos chalés, bem  
 como arrastar os móveis.  
• Qualquer dano causado nas depen- 
 dências da sede de praia por parte  
 dos dependentes ou convidados será  
 de responsabilidade do associado,  
 que deverá arcar com o reembolso.  
• É proibido jogar qualquer tipo de  
 lixo (palito de sorvete, bituca de  
 cigarro, papéis, embalagens e etc.)  
 nas calçadas, pátio e demais   
 dependencias da sede.  
• É proibida a permanencia de animais  
 na sede, inclusive passarinho.

Tanto nos chalés como em barracas o 
limite é de seis pessoas. Criança acima de 
cinco anos conta como adulto.

Para associado e seus dependentes 
(cônjuge e filhos menores de 18 anos):

Chalé R$ 42,00 | Camping R$ 20,00.

Para dependentes diretos e indiretos 
do associado (filho maior de 18 anos, 
netos acima de cinco anos, pai, mãe, 
sogro (a), nora e genro):
Chalé R$ 20,00 | Camping R$ 10,00

Para convidados, por pessoa:

Chalé R$ 42,00 | Camping R$ 20,00

Diárias Datas de sorteio e uso da sede
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B E N E F Í C I O S

Aniversariantes de novembro
O Sindicon deseja a todos felicidades!

A G E N D A
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• João Roberto Machado
• João Soares da Silva
• João Waldir Scheidt
• Joel Batista de Oliveira
• José Carlos Araújo
• José Carlos Rutes
• José dos Santos
• Josemar Ricardo Barros
• Josmar Batista de Lima
• Leandro José de Sa Ribas
• Lenir Bonfi m Alves
• Leonilda de Andrade
• Lisdaiane Dias do N. Pereira
• Loreci de Fátima da Silva
• Lourival Lourenço
• Lúcia de Campos
• Luciane Aparecida Moreira
• Luciane Ferreira Nunes
• Lucília Braz Chefer
• Luiz Alberto Perinotti
• Luiz Geraldo Alves Pereira
• Luzia Ferreira Silva
• Manoel Vitorino dos Santos
• Marcílio Vicente de Lima
• Marcos Roseno Dalcomune
• Maria de Lourdes da Silva
• Maunilto dos Santos Carneiro
• Mayko Espírito Santo
• Nair de Almeida
• Natanael Caetano Costa
• Nelson Lima de Oliveira
• Osni Oliveira de Jesus
• Osvaldo Rodrigues
• Paulo César Torquato
• Paulo Henrique Martins
• Protógenes Cortes Taborda
• Roberto Carlos Wagner
• Roberto Lada dos Anjos
• Rodrigo Costa da Silva
• Rogério Antônio de Lima
• Rogério Oliveira dos Santos
• Rosa de Lima
• Rosana Maria Loch
• Rosemeri dos Santos Macedo
• Sebastião de Oliveira Pereira
• Sebastião Teixeira de Lima
• Sérgio Paulo Lemes da Costa
• Silvia Aparecida de Lima
• Suzana Nicodemos da Silva
• Terezinha A. R. dos Santos
• Terezinha Machado
• Terezinha Ribeiro F. D’Alves
• Valdecir de Jesus Cordeiro
• Valdecir de Oliveira Borges
• Valdicléia Cordeiro

• Adão Baltazar Luiz
• Ademir Natal de Araújo
• Admilson Valério Budal
• Alvino Fernandes
• Ana Paula Pio Teixeira
• Anderson Leal de Lima
• Anésio Domiciano da Silva
• Antônio de Jesus de Souza
• Antônio Garcia Filho
• Antônio Natalino Espindola
• Aprígio Manoel da Rocha
• Atemiro dos Reis
• Augacir Oliveira de Paula
• Camila Cristi Kurz
• Célia Lourenço da Silva
• Cheyene Gonçalves Martins
• Claucimar de Meira
• Claudenor Luiz Filho
• Claudinei Vaz da Silva
• Cláudio Roberto da P. Ferreira
• Daniel Zacharias
• Daniel Itamar L. da Silva
• Danielle Aparecida Thomaz
• Darci Ramos Barbosa
• Dejair dos Santos Araújo
• Dirceu Sutil da Silva
• Dorival Oliveira
• Edgar dos Santos Gonçalves
• Edson Alvaristo
• Edson de Paula Abreu
• Edson Nunes Caldas
• Edson Pinto da Costa
• Eledir M. da Rocha Cândido
• Erlei Jorge Bassan
• Eusébio Pereira
• Evison Carlos de Andrade
• Flávio dos Santos Pinto
• Francisco Luiz da Silva
• Francisco Luiz da Silva
• Geraldo Ramos
• Gilmara Rezende Ribas
• Gilson Luiz da Silva Pereira
• Gino Leite Santos
• Hiran Trevizani
• Ilizeu Gonçalves de Moura
• Isaque Decker de Carvalho
• Ivone Alvarenga Ribeiro
• Izaias Cardoso
• Jaimerson Soares de Paula
• Jair Roque
• Jackson Lopes Cunico
• Jeferson Oliveira do Carmo
• Jeferson Philipiak
• João Altair Machado
• João Batista Santos David
• João Lepre

Consultas médicas 
O Sindicato oferece aos associa-
dos e seus dependentes consultas 
médicas nas áreas de clínica 
geral, pediatria e ginecologia. 
O atendimento é realizado na 
sede do Sindicato, gratuitamente.

O tratamento clínico odonto-
lógico também é realizado na 
sede do Sindicato, e o associado 
paga somente pelos serviços de 
próteses. Os dependentes pagam 
50%do valor do tratamento. 

Os atendimentos médicos e 
odontológicos são realizados de 
segunda a sexta-feira, com hora 
marcada pelo telefone
3342-6921.

Em outras áreas o Sindicato 
mantém médicos e laboratórios 
credenciados. Para usufruir do 
benefício o trabalhador deve 
apresentar a Carteira de Associa-
do e estar com o pagamento das 
mensalidades em dia.

Clínicas e Médicos Credenciados:
• Dermatologia

 Dra. Elena Tech
 Rua Duque de Caxias, 651
 São Francisco
 Fone: 3079-1553

• Fonoaudiologia

 Dra. Celine Mitiko Alves 
 Av. Mal. Floriano Peixoto, 306
 11º andar- sala 12- Centro
 Fone: 3223-3185

• Oftalmologia

 Dr. Eduardo Miranda
 Rua Pres. Rodrigo Otávio,  
 1976 - Hugo Lange
 Fone: 3352-1029
 Dra. Ligia A. Pindanga
 Av. Getúlio Vargas, 1500 - 
 Água Verde
 Fone: 3322-2020
 Centro de Tratamento   
 Oftalmológico 
 Av. 7  de Setembro, 4848 - 
 cj 704 - Água Verde
 Fone: 3244-8888/ 3342-2363/  
  3027-2353
 Especialidades
 Oftalmologia
 Dr. Fabio Ceccon Silva
 Dr. Luciano Etzel
 Dermato - Pediatra
 Dra. Glaci Achy Soares Maia
 Clínica - Geriatria
 Dra. Vanessa Pupo
 Cirurgia Plástica e 
 Perícia Médica
 Dra. Márcia Regina 
 Campelli Forte
 Cirurgia Vascular
 Dr. Daniel N. Sisvestrin

• Clifame
 Rua Cons. Laurindo, 
 73 - Centro
 Fone: 3223-1262 – após 
 as 11 horas
 Consultas: Cardiologia e  
 Oftalmologia
 Exames: Eletrocardiograma 
 e Ecocardiograma

• Ortopedia

 Dr. Aroldo Fedato Junior
 Rua Amintas de Barros, 574 - 
 Fone: 3019-5746 / 3014-6978

• Psicologia

 Dr. Geraldo V. de Magalhães
 Rua Des. Ermelino de Leão, 15
 10º andar - conj. 101 - Centro
 Fone: 3223-9101/9141-3141

 Dra. Rita de Fátima C. B. 
 de Souza
 Rua Petit Carneiro, 1122 - 
 conj. 205, Água Verde.
 Fone: 3243-8654

• Centro Médico Dr. Bernardo

Rua Vol. da Pátria, 61 - 1º andar
Fone: 3232-0392 
Especialidades: clínica geral, der-
matologia, ginecologia, oftalmolo-
gia, ortopedia, psicologia, urologia.

• Padrão Serviços 
 Radiológicos (Raio X)

 Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 
 151 - Centro
 Fone: 3027-4010 / 3029-4010

• Iza Laboratório de Analises 
 Clínicas

 Rua Mal. Deodoro, 252 - 
 5º andar - sl 506
 Fone: 3223-8816 / 3224-8614

• Instituto Forlanini

 Rua Pedro Ivo, 318 - Centro
 Fone: 3224-6422

• Sollievo – Centro Médico 
 e Diagnóstico

 Rua Mal. Deodoro, 51, sala 1001
 10º andar  | Fone: 3232-3110

Consultas: Neurologia e Otorri-
nolaringologia   
Exames:  Videolaringoscopia, 
Nasofi broscopia, Eletrocardio-
grama, Eletroencefalograma, 
Limpeza de ouvidos,  
Audiometria, Espirometria

• CDI - Centro Paranaense de  
 Imagem

 Alto da XV - Rua Itupava,   
 1701 - Centro
 Fone: 3264-9577/ 3264-9833
 Pinheirinho: Rua Winston   
 Churchill, 2370
 Fone: 3247-4743/3248-7000
 São José dos Pinhais: Rua  
  Zacarias Alves Pereira, 344
 Fone: 3058-4568 / 3058-4566

• X Leme Diagnóstico por Imagem

 Av. Batel, 1541 | Fone: 3342-0666
 Seg. a sex. das 7 às 21hs
 Sábados das 8 às 12hs

Exames: Ressonância magnética, 
tomografi a computadorizada, 
ultrassnografi a geral, densitome-
tria óssea,  mamografi a digital, 
dentascan e radiologia geral e 
contrastada digital.

O Sindicon
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba, PR | Fone: (41) 3342.6921

Agendamento de consultas
Deve ser feito pelo telefone (41) 3342-6921 ramal 26, 
nos seguintes horários:
Manhã, das 9 às 11h30.
Tarde, das 13 às 17 horas.
Tanto o agendamento via telefone quanto 
pessoalmente deve respeitar esses horários.
O expediente do Sindicon é 
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30.


